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COMUNICADO AO MERCADO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS SENIORES DA 

1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA CLASSE ÚNICA DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 

DO AGRONEGÓCIO - FIAGRO ÂNIMA COCARI - 

DIREITOS CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ nº 62.032.746/0001-34 

(“Fundo”) 

Administrado por 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Sala 2, CEP 05425-020, São Paulo – SP 

CNPJ nº 22.610.500/0001-88 

(“Administradora”) 

Gerido por 

OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, CEP 01455-000, São Paulo - SP  

CNPJ nº 36.196.900/0001-01 

(“Gestora”)  

Nos termos do disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM nº 160”), e das demais disposições legais aplicáveis, a VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Sala 2, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 22.610.500/0001-88, devidamente 

autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato 

Declaratório nº 14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016, neste ato representada na forma de seu contrato social 

(“Administradora”), a OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária de responsabilidade 

limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, CEP 

01455-000, inscrita no CNPJ sob o nº 36.196.900/0001-01, devidamente credenciada como administradora de carteira de 

valores mobiliários pela CVM pelo Ato Declaratório nº 19.365, de 7 de dezembro de 2021, neste ato representada na 

forma de seu contrato social (“Gestora”) e a TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 100, 5º andar, CEP 04534-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”), 

comunica, a modificação do cronograma tentativo da oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de 

distribuição, de cotas seniores da 1ª (primeira) emissão, todas escriturais e nominativas, do Fundo (“Oferta”). 
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Em virtude da modificação supracitada, a Oferta passará a observar o cronograma tentativo abaixo: 

Ordem dos 

Eventos 
Eventos Data Prevista (1) (2) (3) (4) 

1 Protocolo do pedido de registro da Oferta junto à CVM 14/08/2025 

2 Disponibilização do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar  15/10/2025 

3 
Disponibilização do Comunicado ao Mercado de alteração do 

cronograma e do Prospecto Preliminar ajustado  
23/10/2025 

4 Início do Período de Reservas 30/10/2025 

5 
Disponibilização deste Comunicado ao Mercado de alteração do cronograma 

e do Prospecto Preliminar ajustado 
21/11/2025 

6 Fim do Período de Reservas 23/11/2025 

7 Registro da Oferta junto à CVM 26/11/2025 

8 Disponibilização do Prospecto Definitivo, da Lâmina e do Anúncio de Início 26/11/2025 

9 1ª Data da Liquidação da Oferta 26/11/2025 

10 Divulgação do Anúncio de Encerramento 
Até 180 dias da divulgação 

do Anúncio de Início 

(1) Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão 

da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados 

em contrapartida às Cotas da Primeira Emissão. 

(2) As datas indicadas acima são estimativas e a principal variável deste cronograma tentativo é o processo de registro da Oferta perante a CVM. 

(3) A data prevista para fins de devolução de recursos aos Investidores que tenham subscrição condicionada, em caso de não implementação  

da referida condição definida por cada Investidor, é um evento futuro, sujeito a aplicabilidade, cujos prazos estão previstos neste item 5.1  

deste Prospecto.  

(4) O Registro da Oferta perante a CVM caduca se o anúncio de início de distribuição e o prospecto definitivo não forem divulgados em  

até 90 (noventa) dias do deferimento do registro.  

Considerando que ainda não houve Pedidos de Reserva por parte dos Investidores, não será aberto período de desistência 

em razão deste Comunicado ao Mercado. 

Maiores informações sobre a distribuição podem ser obtidas com o Coordenador Líder, a Administradora, a Gestora, ou 

com a CVM. 

OBTENÇÃO DO PROSPECTO PRELIMINAR E LÂMINA DA OFERTA  

Maiores informações sobre a distribuição podem ser obtidas com o Administrador, Gestor, Coordenador, a B3 ou com a 

CVM nos seguintes endereços:  

a) Administrador 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Sala 2, CEP 05425-020, São Paulo - SP  

https://www.vortx.com.br, neste website acessar a aba “Fundos de Investimento”, digitar o nome ou  

CNPJ do Fundo e selecionar a aba “Documento”. Por fim, clicar em “Documentos da Oferta” 
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b) Gestor 

OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 13, Jardim Europa, CEP 01455-000, São Paulo - SP 

https://opeacapital.com/pt/, neste website, acessar “Relações com o Mercado” no canto superior direito, em 

seguida selecionar “Emissões”. Em “Pesquisar emissões”, digitar e clicar na referida operação, acessando a devida 

página. Por fim, clicar em “Documentos” no canto esquerdo. 

c) Coordenador Líder 

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Joaquim Floriano, nº 100, 5º andar, CEP 04534-000, São Paulo - SP 

https://www.terrainvestimentos.com.br/ofertas-publicas/, neste website acessar a aba “Selecionar Oferta 

Pública”, digitar e clicar na referida operação, selecionando os documentos para acesso. 

d) CVM 

www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM 

(sobre e dados enviados à CVM)”, “Fundos de Investimento” clicar em “Consulta a informações de fundos”, em 

seguida em “fundos de investimento registrados”, buscar e acessar “FUNDO DE INVESTIMENTO NAS 

CADEIAS PRODUTIVAS DO AGRONEGÓCIO – FIAGRO ÂNIMA COCARI – DIREITOS 

CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema 

Fundos.NET, e, então, localizar o “Prospecto”, “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção 

desejada).  

e) Fundos.NET 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre 

e dados enviados à CVM)”, “Fundos de Investimento” clicar em “Consulta a informações de fundos”, em seguida 

em “fundos de investimento registrados”, buscar por e acessar “FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS 

PRODUTIVAS DO AGRONEGÓCIO – FIAGRO ÂNIMA COCARI– DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, localizar 

o “Prospecto”, “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada). 

O REGISTRO DA OFERTA FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 14 DE AGOSTO DE 2025, ESTANDO A 

OFERTA SUJEITA À ANÁLISE E APROVAÇÃO DA CVM. A OFERTA SERÁ REGISTRADA EM 

CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA RESOLUCÃO CVM 160, NA 

RESOLUÇÃO CVM 175 E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE AVISO AO MERCADO E NO PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO 

SOB ANÁLISE DA CVM, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO.  

O FUNDO SERÁ REGISTRADO NA ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CÓDIGO ANBIMA.  

ESTE AVISO AO MERCADO E O PROSPECTO PRELIMINAR FORAM ELABORADOS COM AS 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE 

ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA. O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE AVISO AO MERCADO NÃO 

IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO. 



 

COMUNICADO AO MERCADO 4 

ESTE AVISO AO MERCADO E O PROSPECTO PRELIMINAR ESTARÃO DISPONÍVEIS NAS PÁGINAS 

DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DAS INSTITUIÇÕES 

PARTICIPANTES DA OFERTA, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO 

DE VALORES MOBILIÁRIOS ONDE OS VALORES MOBILIÁRIOS DA OFERTANTE SEJAM ADMITIDOS 

À NEGOCIAÇÃO E DA CVM. É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS PARA SUBSCRIÇÃO DE 

COTAS DA 1ª EMISSÃO, A PARTIR DA DATA INDICADA NESTE AVISO AO MERCADO,  

AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO  

DE COTAS DA 1ª EMISSÃO. 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE AVISO AO MERCADO E O PROSPECTO 

PRELIMINAR APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O 

GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE 

COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO 

PRELIMINAR, A PARTIR DA PÁGINA 14. 

AS APLICAÇÕES REALIZADAS NO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, 

DO COORDENADOR LÍDER, DO GESTOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES  

DA OFERTA OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR  

DE CRÉDITOS - FGC.  

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE AVISO AO MERCADO E NO PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO 

EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM.  

É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DO PROSPECTO PRELIMINAR QUANTO DO 

REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À 

SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS 

DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO PRELIMINAR QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O 

FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS. 

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO 

AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO PROSPECTO E AO 

REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA, DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA 

PELO FUNDO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE 

DE OCORRÊNCIA DE VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, 

CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.  

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU 

ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM 

DISTRIBUÍDAS.  

AS COTAS ESTÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE NEGOCIAÇÃO, E SÓ PODERÃO SER NEGOCIADAS 

ENTRE O PÚBLICO INVESTIDOR QUALIFICADO E INVESTIDOR PROFISSIONAL, APÓS DECORRIDO 

1 (UM) DIA ÚTIL DA DATA DE ENCERRAMENTO DA OFERTA. 
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QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM 

DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO 

HIPÓTESE, PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU 

GARANTIDA AOS INVESTIDORES. 

São Paulo, 21 de novembro de 2025 

     

COORDENADOR LÍDER 
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